
 
 
 
 
 
 

Gabinete do Senador Humberto Costa 
 
 

Ofício 011/2022/GSHCST  

                                                                                                   

                                                                       Em   07 de fevereiro de 2022  

    

   À Sua Excelência, o Senhor 

   RODRIGO PACHECO  

   Presidente do Senado Federal  

   NESTA   

    

 

 

Senhor Presidente,   

 

 

 

Renovando fortes cumprimentos, venho solicitar a 

essa Presidência que a Sessão Especial para comemoração do 

Centenário da Semana de Arte Moderna de 1922, objeto do 

Requerimento nº2.372/2021, aprovado pelo Senado Federal, 

originalmente marcada para ocorrer às 10h do dia 18 de fevereiro de 

2022, seja adiada. 

Eis que o atual cenário da pandemia da Covid-19 não 

traz segurança para se operar ações de realização das festividades 

daquele Centenário, bem porque uma considerável parte dos artistas a 

serem convidados são pessoas de idades avançadas e, de outra forma, 

as celebrações estender-se-iam para além da Sessão Especial, com 

gravação/exibição de vídeos, amostras de trabalhos e 

exposições/entrevistas de personalidades da Arte Moderna e/ou de 

herdeiros diretos dos precursores daquela Semana de Arte de 22. 
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Desse modo, pugno que se transfira a realização da 

epigrafada solenidade para data posterior, a ser oportunamente 

comunicada à Secretaria Geral da Mesa, quando panorama sanitário 

mais seguro assim permitir. 

Atenciosamente,  

 

 

HUMBERTO COSTA  

 
                      SENADOR 
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